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II - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA DA ANAC 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE 

 

 

1 - PORTARIA Nº 2.767, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 42, inciso I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho 

de 2016, e considerando o que consta do processo nº 00058.030926/2018-00, resolve: 

 

Art. 1º Designar a Gerência Técnica de Planejamento e Acompanhamento - GTPA, 

responsável pelo Serviço Especializado em Atendimento de Manifestações - SEAM, nos termos da 

Instrução Normativa nº 121, de 4 de maio de 2018. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

 

1 - RETIFICAÇÃO 

 

No art. 1º da Portaria nº 2.625/STI, de 24 de agosto de 2018, publicada no Boletim de Pessoal 

e Serviço - BPS v.13, nº 35, de 31 de agosto de 2018, onde se lê: “...MILTON PEREIRA DE 

SOUZA, Analista Administrativo...”, leia-se: “...MILTON PEREIRA DE SOUZA, Especialista em 

Regulação de Aviação Civil...”. 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

1 - RETIFICAÇÃO 

 

No art.1º da Portaria nº 2.512/SGP, de 15 de agosto de 2018, publicada no Boletim de Pessoal 

e Serviço - BPS v.13, nº 33, de 17 de agosto de 2018, onde se lê: “em Brasília (DF), a contar de 

25 de julho de 2018” leia - se:” em Brasília (DF), a contar de 26 de julho de 2018”. 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ana Carolina Pires da Motta 

Chefe da Assessoria Técnica 


